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A maneira como o tratado inter
nacional será equacionado na Cons
tituição que se encontra em gesta
ção, possui um impacto mais amplo 
do que se pode imaginar à primeira 
vista. Tal se dá pelo fato de ser, ho-
diernamente, através desse mecanis
mo que ingressam em nosso sistema 
jurídico as mais variadas gamas de 
normas: desde regras tributárias, de 
arbitragem, de saúde, de tecnologia, 
até ditames para a proteção dos di
reitos humanos. 

O exame das constituições brasi
leiras republicanas, sob o prisma da 
dinâmica interna dos tratados inter
nacionais, demonstra, de um lado, a 
existência de poucos artigos sobre o 
assunto e de outro, grande semelhan
ça formal e substancial entre os dis
positivos das várias cartas magnas. 

Presentemente, no âmbito da 
Assembléia Nacional Constituinte 
alguns passos já foram dados. No dia 
22 de maio último a Subcomissão da 
Nacionalidade, da Soberania e das 
Relações Internacionais aprovou seu 
anteprojeto, contendo artigos inova
dores sobre o assunto em tela. No dia 
15 passado, as comissões da referida 
Assembléia adotaram seus antepro
jetos e há artigos sobre o tema em 
questão nos anteprojetos qfe três das 
comissões temáticas: Comissão da 
Soberania e dos Direitos e Garantias 
do Homem e da Mulher, Comissão da 
Organização do Estado e Comissão 
da Organização dos Poderes e Siste
ma de Governo. 

Este artigo é fruto do interesse 
de examinar o articulado proposto, à 
luz da doutrina, "legislação" e juris
prudência internacionais; do Direito 
comparado; e do Direito, doutrina e 
jurisprudência brasileira; com intui
to de fornecer subsídios para o labor 
ora em processo da Comissão de Sis-
tematização e para os futuros deba
tes plenários da Assembléia Nacio
nal Constituinte. 

O exame do assunto far-se-á me-
. diante o estudo de quatro temas: 1. 
exercício da política externa, 2. acor
dos em forma simplificada, 3. confli
to entre norma proveniente de trata
do e lei posterior, e 4. internalizaçãó 
do Direito Internacional. 

1. Exercício da política externa 
— O Direito Internacional reconhece 
a competência do Direito interno pa
ra indicação dos órgãos de relações 
exteriores. Historicamente o sobera
no possuindo o jus repraesentationis 
omnimodae, ou seja o poder estatal 
absoluto, era também o órgão supre
mo das relações internacionais. 

Mutações políticas através dos 
tempos limitaram a competência in
ternacional do Executivo. A Consti
tuição Norte-Americana, que acaba 
de completar duzentos anos de exis
tência, pela primeira vez prescreveu 
a necessidade de o Presidente contar 
para concluir tratados, com o con
sentimento de dois terços dos sena
dores presentes (art. II, sec. 2, § 2). 
Por proposta de Mirabeau, a Consti
tuição francesa de 1971 agasàlhou a 
idéia que o Executivo deveria nego
ciar e o Legislativo aprovar todos os 
tratados. A Constituição belga de 
1831, inobstante tenha reservado ao 
rei, papel preponderante na condu
ção das relações internacionais, esta
beleceu que os tratados que vincu
lassem o Estado ou seus cidadãos, 
somente entrariam em vigor após re
ceber o assentimento do Legislativo. 
O exame das Constituições e da prá
tica constitucional moderna leva à 
constatação que certas categorias de 
tratados são concluídos pelo Execu
tivo, com aprovação do Legislativo; 
enquanto que outras categorias — 
acordos do executivo ou acordo em 
forma simplificada — o são pelo Exe
cutivo somente. Apesar de toda essa 
evolução, as constituições antigas e 
modernas são unânimes em apontar 
o Executivo como competente para 
negociar, assinar e ratificar tratados, 
embora estabeleçam a participação 
do legislativo atraveá da aprovação 
dos mesmos. Apesar da necessidade 
de tal participação, mateve-se a pre
sunção que os atos internacionais do 
Executivo obrigam o Estado. 

Inobstante a Interação do Exe
cutivo e do Legislativo na conclusão 
dos Tratados Internacionais chegue 
mesmo a ser vista por certos autores 
como um quarto poder de caráter 
misto, é importante se ter em mente 
que as relações exteriores do Estado 
não se limitam à conclusão de trata
dos, pois há todo um cromatismo de 
atos unilaterais, por meio dos quais 
se desenvolve também a diplomacia. 

Embora nos países de sistema 
parlamentarista tenda a haver rígido 
controle, por parte do Legislativo .so
bre a política externa governamen
tal, não há Estados em que o "treaty 
- making power" seja exercido so
mente pelo Legislativo. 

A tradição constitucional brasi
leira desde 1891 até o presente, exce
tuando-se obviamente a Carta de 
1937, aponta para a colaboração en
tre Executivo e Legislativo na con
clusão dos tratados internacionais. 
Embora tenha-se mantido nas várias 
constituições uma fórmula redacio-
nal imprópria e arrevezada, de que 
são exemplos os artigos 8o, I; 44,1; e 
81, IX e X da Constituição vigente, a 
verdade é que se prescreveu a parti
cipação de ambos os poderes na con
clusão dos tratados internacionais. 

No que tange ao exercício da po
lítica externa, o anteprojeto da Sub
comissão da Nacionalidade, da Sobe
rania e das Relações Internacionais 
foi sobremodo inovador. Embora te
nha reconhecido caber ao presidente 
da República a representação exter
na da União (art. 26-1) e competir ao 
mesmo a manutenção de relações 
com Estados estrangeiros e outros 
sujeitos de Direito Internacional 
(art. 26 - II), asseverou o artigo 26, 
inciso in, que as diretrizes da políti
ca externa serão estabelecidas por 
tal dignatário, ouvido o Congresso 
Nacional (não há grifo no original). O 
presidente da República somente 
poderia celebrar tratados após a 
aprovação do Congresso Nacional, a 
menos que houvesse autorização de 
lei ou tratado anterior (art. 26 - VI). 
Nesse caso, deveria haver comunica
ção ao Congresso Nacional do teor de 
todos os tratados e compromissos 
negociados (artigo 26 - VIII). O artigo 
27 prescrevia a supremacia do Legis
lativo sobre o Executivo na vincula-
ção do Estado a tratados sobre direi
tos do homem, direito humanitário e 
convenções internacionais do traba
lho. Tais tratados deveriam ser sub

metidos pelo presidente da Repúbli
ca ao Congresso Nacional, no prazo 
máximo de três meses após a sua 
conclusão e a ratificação presiden
cial seria obrigatória, se houvesse 
aprovação por parte do Legislativo. 
A denúncia, por seu turno, só seria 
factível, após prévia aprovação do 
Congresso Nacional. 

Se o articulado acima tivesse 
vingado, ao Legislativo teria sido re
conhecida posição de sócio do Exe
cutivo na condução das relações*ex-
teriores brasileiras. Se a frase "ouvi
do o Congresso Nacional" constante 
no inciso III do artigo 26, parece à 
primeira vista, querer dar uma posi
ção consultiva para o Legislativo, ao 
se fazer uma interpretação global 
das disposições sobre política exter
na, incluindo o leonino e prolixo arti
go 27, forçosa é a conclusão que, no 
cômputo geral, o peso do Legislativo 
chegaria a se sobrepor ao do Executi
vo quando se tratasse do exercício 
da política externa. 

Consoante queria o artigo 27, no 
tocante aos tratados que versassem 
sobre direitos do homem, direito hu
manitário e para as convenções in
ternacionais do trabalho, que repre
sentam parcela considerável das re
lações exteriores, o Congresso Nacio
nal brasileiro teria abarcado o pró
prio "treating - making power", tran-
.substanciado em novel soberano, re
criado o "jus repraesentationis omni
modae" e transformado o Executivo 
em simples estafeta. 

Talvez por todas essas razões 
grande parte das inovações da aludi
da subcomissão não foi aproveitada 
nos projetos de artigo das Comissões 
Temáticas. Deixo consignadas as crí
ticas supra, entretanto, pois não é de 
todo impossível que tal conteúdo 
ressurja nos debates plenários. 

Os artigos sobre tratados inter
nacionais constantes dos atuais pro
jetos das Comissões são mais seme
lhantes, no pequeno número e no 
próprio conteúdo ao articulado refe
rente, da Constituição em vigor. 

O artigo 8o, nos incisos I e H, do 
anteprojeto da Comissão da Organi
zação do Estado estabelece, como 
não poderia deixar de ser, a compe
tência da União na manutenção das 
relações internacionais, participação 
em organizações internacionais, con
clusão de tratados, bem como na de,-
claração da guerra e feitura da paz. É 
de se sublinhar a falta de técnica na 
expressão "assinar convênios e con
venções" que aparece no inciso I, se
ria melhor "celebrar tratados e ou
tros acordos internacionais". 

O artigo 54 do anteprojeto da Co
missão da Organização dos Poderes 
e Sistema de Governo, embora colo
que nas mãos do presidente da Re
pública a condução das relações ex
teriores (inc. XH), repete a impro-
priedade já tradicional em nossa his
tória constitucional de estabelecer a 
competência do presidente da Repú
blica para "celebrar tratados, con
venções e atos internacionais... ad re-
ferendum do Congresso Nacional" 
(inc. XIII). Ao assim agir, coloca to
dos os atos internacionais — quer 
bilaterais: tratados e outros acordos, 
quer unilaterais — sob o crivo do Le
gislativo, fazendo com que se perpe
tuem as exegeses díspares que asso
lam o inciso I, do artigo 44 da Consti
tuição vigente, que serão afloradas 
na parte 2 deste artigo. Por outro 
lado, a expressão ad referendum que 
aparece no inciso em exame não é 
própria, por veicular idéia que não 
condiz com a realidade. Melhor seria 
retirar do alcance do inciso os atos 
unilaterais, ficando submetidos os 
tratados à aprovação que é a palavra 
técnica, do Congresso Nacional. A 
questão dos demais acordos interna
cionais será abordada a seguir. 

2. Acordos em forma simplifica
da—O ideário da Revolução France
sa fez com que se introduzisse na 
formação dos acordos internacio
nais, a técnica democrática da apro
vação parlamentar. Isso se deu justa
mente no momento em que os trata
dos passaram a proliferar grande
mente. Enquanto os textos constitu
cionais eram burilados pela teoria da 
democratização na formação dos 
acordos internacionais, desponta
vam paradoxalmente os acordos 
concluídos sem a intervenção formal 
do parlamento. Embora os executive 
agreements tivessem tido sua evolu
ção mais considerável nos Estados 
Unidos, ao ponto de consagrar a in-
distinção material entre tratado e 
acordo em forma simplificada, na 
maior parte dos Estados notou-se 
adesão a essa prática, que afastava 
da apreciação do parlamento, consi
derável número de acordos. Não ten
do a reação que se desenhou contra 
essa prática surtido reais efeitos, o 
fato é que a mesma se sedimento» no 
panorama internacional. 

No Brasil, a prática de se con
cluir acordos internacionais que en
tram em vigor, via de regra, pela assi
natura, vem desde os primórdios da 
República e vem sendo incrementa
da, a ponto de já ter sido observado, 
por Cachapuz, que o Itamaraty espo
sa o entendimento que o Brasil pode 
ser parte em acordos internacionais, 
independentemente da aprovação 
do Congresso Nacional. 

O exame da exegese doutrinária 
das disposições constitucionais refe
rentes, revela a existência de duas 
tendências, com contornos nítidos, 
no que tange à participação do Po
der Legislativo no processo de con
clusão dos Tratados Internacionais. 
Uma, cingindo-se à hermenêutica li
beral, exige a participação do Legis
lativo como condição imprescindível 
para a vigência interna de todo e 
qualquer ajuste internacional con
cluído pelo Executivo. Outra reco
nhece como válidos alguns acordos 
internacionais produzidos tão-so
mente pelo Executivo, levando para 
tanto em conta as práticas interna e 
internacional. A manutenção da po
lêmica em tela com relação à Consti
tuinte vigente, que no tocante repe
tiu o texto de 1946, adicionando a 
"tratados e convenções", a expres
são "e atos internacionais", pode ser 
exemplificada pelas posições de Al
buquerque Mello, de um lado, e Fer
reira Filho e Resek, de outro. 

A exegese de Albuquerque Mello 
é no sentido da manutenção da pos
sibilidade da conclusão dos acordos 
do Executivo. Para ele, a expressão 
"ato internacional", constante do in
ciso I do artigo 44, foi utilizada como 
sinônimo de tratado e convenção, 
vez que para acabar com os acordos 
em tela teria sido necessária regula

mentação no sentido contrario, além 
do que tal terminação representaria 
entrave à política externa. 

Ferreira Filho opina que a "ma
nifestação de vontade do Estado bra
sileiro em suas relações com outros 
Estados ou com organizações inter
nacionais se traduz sempre por um 
ato complexo, que não se aperfeiçoa 
enquanto à vontade do Poder Execu
tivo, manifestada pelo Presidente da 
República, não se soma à vontade do 
Congresso Nacional". Conclui, entre
tanto, que a interpretação literal da 
expressão "atos internacionais" ul
trapassaria a intenção do constituin
te, que somente quis reagir contra a 
fuga ao controle do Legislativo, atra
vés da celebração pelo Executivo de 
acordos internacionais, destituídos 
da forma de tratado e convenção. 

Rezek realça que a referência fei
ta pela Constituição vigente a "atos 
internacionais" teve o cbndão de vei
cular o exato propósito do consti
tuinte. A partir daí, defender a con-
validação de atos internacionais des
tituídos de aprovação parlamentar, 
com base na existência de um costu
me constitucional, passa a ser um 
exercício "contra legem" afrontando 
a letra da Constituição, o que é in
compreensível por contrariar a lógi
ca jurídica. Passando ao juízo de 
compatibilidade dos acordos execu
tivos com a Constituição, assevera 
que o acordo executivo — entendido 
como "pacto internacional carente 
da aprovação individualizada do 
Congresso" — só é prática convalidá-
vel quando buscar sua sustentação 
legal na lei fundamental, deixando 
de lado "a idéia tortuosa dos assun
tos da competência privativa do go
verno". 

A leitura de opiniões tão diver
gentes, provenientes de juristas na
cionais de primeira linha, demonstra 
a necessidade de os dispositivos 
constitucionais futuros enfrentarem 
a questão real dos acordos em forma 
simplificada. 

O articulado proposto pela Sub
comissão da Nacionalidade, da Sobe
rania e das Relações Internacionais 
teve a sensibilidade de procurar, em
bora timidamente, equacionar o pro
blema. Disseram respectivamente os 
incisos VI e VIH do art. 26, competir 
privativamente ao Presidente da Re
pública: "negociar e celebrar trata
dos e outros compromissos interna
cionais quando autorizados por lei 
ou por tratado anterior, submeten
do-os, nos demais casos, à aprovação 
do Congresso Nacional, antes de rati
ficá-los"; " comunicar ao Congresso 
Nacional o teor de todos os tratados 
e compromissos negociados sem ne
cessidade de autorização prévia do 
Poder Legislativo". Tal comunicação 
se faria, em consonância com o arti
go 28 no prazo de até três meses a 
partir da conclusão. 

Duas comissões apresentaram 
artigos sobre o problema em conside
ração. A Comissão da Soberania e 
dos Direitos e Garantias do Homem 
e da Mulher ofereceu no artigo 28 de 
seu anteprojeto, um artigo que se si
tua na linha perfilhada pela Subco
missão da Nacionalidade, da Sobera
nia e das Relações Internacionais: 

"Os tratados e compromissos in
ternacionais dependem da aprova
ção do Congresso Nacional, excetua
dos os que visem simplesmente a 
executar, aperfeiçoar, interpretar ou 
prorrogar tratados pré-existentes e 
os de natureza meramente adminis
trativa. 

§ i» _ os tratados a que se refere 
a parte final deste artigo serão leva
dos, dentro de trinta dias, ao conhe
cimento do Congresso Nacional". 

Verifica-se que tal propositura 
leva em conta a realidade viva dos 
acordos em forma simplificada e for
nece um certo disciplinamento, se 
bem que suscetível de aprimoramen
to, além de salvaguardas. 

Já o inciso XIII do artigo 54 do 
anteprojeto da Comissão da Organi
zação dos Poderes e Sistema de Go
verno, que concorre com o proposto 
acima, por representar retrocesso é 
de ser dispensado. 

3. Conflito entre norma prove
niente do tratado e lei posterior — O 
debate doutrinário internacional so
bre o relacionamento entre tratado 
internacional e de Direito Interno é 
antiga, sendo o dualismo e o monis-
mo as teorias clássicas a tal propó
sito. 

Para o dualismo, a ordem inter
nacional e a ordem interna são duas 
ordens jurídicas que coexistem inde
pendentemente, não sendo passíveis 
de conflito entre si. Para que uma 
norma internacional possa valer na 
esfera interna, é necessário que a 
mesma sofra um processo de recep
ção, transformando-se em regra jurí
dica interna. A partir daí, só é possí
vel conflito entre duas normas inter
nas, a ser resolvido pelo tradicional 
mecanismo: lex posterior derogat le-
gi priori. 

Por acreditar o monismo na exis
tência de uma única ordem jurídica 
abrangente, admite a possibilidade 
de conflitos entre regras internacio
nais e internas. Daí a possibilidade 
de duas espécies de monismo: uma 
que afirma a supremacia do Direito 
Internacional e outra que propugna 
a primazia do Direito Interno. 

Com relação às normas interna
cionais existentes sobre a matéria, 
ressalte-se no âmbito americano a 
Convenção sobre Tratados, assinada 
em Havana em 1928, ainda vigente 
no Brasil; e na esfera universal, a 
Convenção de Viena sobre Direito 
dos Tratados, de 1969, que entrou em 
vigor em janeiro de 1980 e que mes
mo antes desta data vinha sendo ti
da como vigorante enquanto expres
são do Direito costumeiro. 

O diploma americano, embora 
nesse tocante tenha sofrido algumas 
reservas, estabelece em seu artigo 10, 
que nenhum Estado se pode eximir 
de obrigações decorrentes de trata
dos, ou modificar seus termos a não 
ser através de acordo com seus con
tratantes. O artigo subseqüente esta
tui que os tratados continuarão a 
produzir efeitos, após ter havido mo
dificação interna de caráter constitu
cional. Nota-se assim ter a Conven
ção de Havana trilhado as pegadas 
da teoria internacionalista. 

A Convenção de Viena, na tenta
tiva de harmonizar a teoria interna
cionalista com a teoria contituciona-
lista, estabeleceu através de seus ar
tigos 27 e 46 o seguinte sistema. As 
disposições de Direito interno de um 
Estado não podem ser usadas por ele 
como justificativa para o inadímple-
mento do tratado. 

Um Estado não poderá invocar o 
fato de seu consentimento em obri
gar-se por tratado, ter sido expresso 
em violação de disposição de seu Di
reito Interno sobre competência pa
ra concluir tratados, a não ser que tal 
violação seja manifesta e sobre regra 
de importância fundamental. 

Embora considerem a lei interna 
como simples fato, a jurisprudência 
internacional tem sufragado o pri
mado do Direito Internacional. Lem
brem-se da Corte Permanente de 
Justiça Internacional inter afia, a se-
tença no caso Wimbledon de 1923 e o 
parecer consultivo no caso das co
munidades greco-búlgaras de 1930. 
Da Corte Internacional de Justiça, a 
sentença sobre o ouro monetário, de 
1954. Os laudos arbitrais também 
têm trilhado o mesmo caminho. 

Examinando-se o Direito compa
rado, nota-se a ocorrência de dúplice 
possibilidade. Em alguns países dá-
se aos Tratados Internacionais valor 
superior a qualquer disposição con
trária de eventuais leis. Tal determi
nação às vezes promana de manda
mento constitucional, como ocorre, 
por exemplo, na França, Grécia e Pe
ru. Em outros, como nos Estados 
Unidos, o tratado equipara-se às leis 
federais, prevalecendo sobre a legis
lação dos Estados federados. Por não 
possuir, sem embargo, superioridade 
hierárquica com relação às próprias 
leis federais estas podem afastar no 
plano interno a eficátíia de um tra
tado. 

Passemos agora ao exame da 
doutrina, legislação e jurisprudência 
brasileiras. 

Encontra-se predominantemen
te na doutrina brasileira opiniões de 
cdnteúdo monista com relevância do 
Direito Internacional. Exemplo de 
tal posição é Marotta Rangel: "Im
põe-se, a nosso ver, de forma irrecu
sável, o reconhecimento da primazia 
da norma internacional. É o que a 
razão humana compreende, o que re
comenda a noção de unidade e soli
dariedade do gênero humano..." Em 
Campos Batalha espelha-se a ten
dência oposta e menos encontradiça: 
"O legislador de cada país pode ela
borar uma lei interna que contrarie 
frontalmente uma convenção ou tra
tado internacional. Com isso terá 
descumprido uma obrigação assumi
da... Não obstante, a lei prossegue 
válida..." 

As constituições brasileiras re
publicanas não estamparam regra 
específica sobre a questão. Sabe-se 
não ter vingado por ocasião da dis
cussão do anteprojeto da Constitui
ção de 1934, regra que, à moda da 
Constituição espanhola de 1931, eri
gia as normas internacionais a uma 
hierarquia superior às leis federais 
ordinárias. A vigente Constituição, 
indiretamente coloca o tratado e a lei 
federal no mesmo patamar e "a for-
tiori", em situação ancilar à própria 
Constituição, ao declarar no artigo 
119, inciso III, letra "b", competir a 
declaração de inconstitucionalidade 
de tratado ou de lei ao Supremo Tri
bunal Federal. É de se ter em mente, 
à propósito, o entendimento juris-
prudencial esposado no Recurso Ex
traordinário 71.154, pelo Supremo 
Tribunal Federal, que os tratados 
aprovados e promulgados integram 
a legislação interna, em pé de igual
dade com as leis federais. 

No que tange ao artigo 98 do Có
digo Tributário Nacional, que esta
belece que os "tratados e as conven
ções internacionais revogam ou mo
dificam a legislação tributária inter

na, e serão observados pela que lhes 
sobrevenha", é importante lembrar 
as dúvidas -que já foram assacadas 
contra sua constitucionalidade, bem 
como sua limitação à legislação tri
butária 

A jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, desde seus primór
dios e por longo tempo afirmou a 
primazia do Direito Internacional so
bre o Direito interno. Valadão ali
nhavou ampla lista de precedentes. 
Filadelfo Azevedo, em 1945, enquan
to ainda Ministro do STF, chegou a 
publicar comentário patenteando a 
prevalência dos tratados sobre o Di
reito interno infraconstitucional, 
consoante pensamento unânime do 
pretório excelso. 

Np julgamento do Recurso Ex
traordinário 80.004, que se desenro
lou,de fins de setembro de 1975, a 
meados de 1977, o plenário do Supre
mo Tribunal Federal teve a oportuni
dade de discutir de forma ampla a 
matéria, tendo concluído afinal, por 
maioria, que face ao conflito entre 
tratado e lei posterior vingaria esta 
última, por íepresentar a última von
tade do legislador, embora o descum-
primento no plano internacional pu
desse acarretar conseqüências. 

Os Ministros Xavier de Albu
querque, relator, e Eloy da Rocha, na 
esteira dos procedentes acima relem
brados, secundaram a tradicional 
teoria do primado do Direito Inter
nacional. Os ministros que compuse
ram a maioria, não obstante, funda
mentam-se na ausência de "status" 
hierárquico superior para o tratado 
internacional na vigente Constitui
ção, o que redundaria em valorizar a 
norma mais recente. 

O tratamento dado no tópico em 
exame pelo anteprojeto da Subco
missão da Nacionalidade, da Sobera
nia e das Relações Internacionais foi 
o oposto ao dispensado pela Comis
são da Soberania e dos Direitos e 
Garancias do Homem e da Mulher. 
Enquanto que o primeiro no artigo 
22 "in fine" afirmava que "o tratado 
revoga a lei e não é por ela revoga
do"; o segundo dispõe que o "conteú
do normativo dos tratados e compro
missos internacionais... revoga a lei 
anterior e está sujeito à revogação 
por lei nova ou Emenda Constitucio
nal (artigo 28, § 2°). 

Mais importante do que a esco
lha de uma ou outra teoria, afigura-
se-me não se dever perder a oportu
nidade de se positivar constitucio-
nalmente uma regra à respeito. Para 
um desempate a favor de uma das 
regras, é de se levar em conta que 
uma vez se outorgando superiorida
de hierárquica às normas provenien
tes de tratado, não haveria para o 
Brasil o risco de ser responsabilizado 
internacionalmente por deixar de re
conhecer eficácia interna a norma in
ternacional à qual esteja vinculado. 

4. Internalizaçãó do Direito In
ternacional — É corolário da teoria 
dualista, a necessidade de, através 
de alguma formalidade, transportar 
o conteúdo normativo dos tratados 
para o Direito interno, para que es
tes, embora já existentes no plano 
internacional, possam ter validade e 
executoriedade no território nacio
nal. Consoante o monismo, não será 
necessária a realização de qualquer 
ato pertinente ao Direito interno, 
após a ratificação. 

Grande parte dos Estados, se
guindo a concepção dualista nesse 
pormenor, prescreve sejam os trata
dos já ratificados incorporados à le
gislação interna através da promul
gação ou simples publicação. 

O Brasil, após a Independência 
continuou a seguir a tradição lusita- • 
na de promulgar os tratados já ratifi-~ 
cados, por meio de um decreto do 
Executivo. Embora as constituições 
brasileiras da República não façam 
qualquer referência, esse costume 
vem sendo mantido. Consoante a 
praxe atual, a Divisão de Atos Inter
nacionais do Ministério das Relações 
Exteriores redige o instrumento do* 
decreto, que será acompanhado da 
texto do tratado, e, eventualmente, 
de tradução oficial. Tal decreto é pu« 
blicado no Diário Oficial da União,' 
após assinatura do presidente da Re
pública, referendada pelo ministro 
das Relações Exteriores. Relativa
mente aos acordos em forma simpli--
ficada, não submetidos à aprovação -
do Congresso, a promulgação petó 
Executivo é dispensada, respeitan
do-se apenas a formalidade da publi-: 
cação. 

Tanto o anteprojeto da Subco
missão da Nacionalidade, da Sobera
nia e das Relações Internacionais, 
quanto o superveniente anteprojeto 
da Comissão da Soberania e dos Di- • 
reitos e Garantias do Homem e da~ 
Mulher apresentam dispositivos que 
vêm reverter a tradição no tocante à 
questão. Diz a primeira parte do arti
go 22 do Anteprojeto da Subcomis
são que o "Direito Internacional faz •• 
parte do Direito Interno". Menos en
faticamente reza o inicio do § 2o do 
artigo 28 do anteprojeto da Comis
são: o "conteúdo normativo dos tra
tados e compromissos internacionais 
se incorpora à ordem interna". 

Prefiro a colocação mais lapidar 
e incisiva do anteprojeto da Comis
são. Pela simplificação e maior certe
za que acarretará, obviando que tra
tados permaneçam por determinado 
tempo no limbo — isto é fazendo par
te do Direito Internacional brasilei
ro, mas não do Direito interno do 
Brasil, como já aconteceu no passa
do—é benvindo o ingresso do Brasil 
na tradição anglo-saxã do "Interna
tional law is part of the law of the 
land". 

5. Sumariando, concluo. Embora 
seja imprescindível a permanência; 
da colaboração do Legislativo, atra
vés da aprovação, na conclusão dos 
tratados internacionais, deve-se ter 
bem presente que prática ampla
mente consagrada demonstra "que o 
Poder Executivo é titular único das 
relações exteriores no seu aspecto di- ' 
nâmico" (Rezek). Assim não é nessa 
questão que se deve exercitar o for
talecimento do Legislativo, uma das 
atuais palavras de ordem. 

É chegada a hora de se abando
nar as expressões "resolver definiti
vamente" e "celebrar tratados... ad 
referendum do Congresso Nacional", 
que pela falta de tecnicidade só se 
prestam a equívocos. É a ocasião 
também para o reconhecimento de 
Direito, da existência tíos acordos 
em forma simplificada, e, mais do 
que isso, para urna exata delimita
ção das hipóteses de sua admissão. 

Embora advogue uma Constitui
ção sucinta e portadora apenas de 
normas de cunho constitucional, 
considero compatível com esse desi-
derato a inclusão das regras relativas 
à hierarquia das normas provenien
tes de tratados internacionais e à in* ' 
corporação do Direito Internacional i 
ao Direito Interno. , ; • 

O autor é mestre em Direito (Harvard), 
mestre em Diplomacia (Fletcher School),. 
doutor em Direito (USP), livre-docente em[ 
Direito Internacional (USP), professor-adí 
junto (USP) e juii federal em São Paulo. 


